
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000022/2020  
Processo:  6983-67 2013
  
  
Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 22/2020, de autoria do Vereador Luiz
OtávioFernandes Coelho, que dispõe sobre alteração na Lei nº 6910/1986, quanto aos limites da
UnidadeTerritorial XIV, bem como inserção de zoneamento de uso e ocupação de solo na área objeto
destedispositivo legal, conforme justificativa apresentada.

Após análise do tema nas questões afetas a esta comissão, não vislumbro óbice para o
prosseguimento da proposição até o plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de novembro de 2020.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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